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PROCESSO Nº. 100/2020 

DISPENSA Nº. 021/2020 

 

 

 

  

Tendo em vista a decisão da Comissão de Licitação em dispensar a licitação, preenchidos 

que estão as condições do artigo 24, inciso VIII e XVI, da lei 8.666/93, justificada a dispensa e 

instruído o procedimento de conformidade com o artigo 26 da lei 8.666/93, RATIFICO a 

prestação de serviços técnicos de informática relativos à cessão de informações do banco 

de dados do DETRAN, para o processamento de multas de trânsito referente ao Município 

de Tarumã, conforme fundamentos apresentados pela Comissão de Licitação e parecer 

favorável elaborado pela Assessoria Jurídica do Município determinando a feitura de 

contrato com a empresa COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO  -  PRODESP, 

 

Tarumã, 24 de junho de 2020. 

 

 

 

 

OSCAR GOZZI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


